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CONVOCAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0004/2026 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA TIPO "BRAQUIÁRIA", BEM 
COMO ADIÇÃO DE TERRA VEGETAL, PLANTIO E ÁGUAÇÃO DO 

CAMPO DO ESTÁDIO HERCULES RIBEIRO, PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu, no uso de suas atribuições, torna 
público para o conhecimento da população de Pitimbu e para quem 

interessar que após publicação do aviso de dispensa no portal da Prefeitura 

Municipal, não houveram empresas interessadas para apresentação de 
propostas adicionais, conforme consta certidão de decurso de prazo 

constante nos autos.  

  

Ato contínuo em razão da celeridade processual e de prejuízos e o custo 

de abertura de novo procedimento, decide CONVOCAR a empresa 
FREDERICO TAVARES DE GODOY, CNPJ: 57.955.548/0001 – 02, 

que ofertou o menor preço nas pesquisas de mercado para que no prazo 

de 3 (três) dias, apresente os documentos de habilitação de acordo como 
as exigências no termo de referência. 

 

Pitimbu/PB, 28 de maio de 2026. 
 

 

MARILLYA CELIA FERREIRA TAVARES 
Agente de Contratação 
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Decreto Nº 280/2026 de 28/05/2026 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 
O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 658 de 31/12/2025 e demais legislações vigentes. 
 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 
de R$ 1.195.634,32, discriminado nas seguintes dotações: 
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Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$ 1.195.634,32, discriminado nas seguintes 

dotações: 
 

 
 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,28/05/2026 
 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Gestor 
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PORTARIA N.º 0115/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar a Senhora Maria da Conceição de Paiva Bispo, inscrita 

no CPF sob o n.º ***.***.314-45, Matrícula n.º 9411331, do cargo de 
Secretária Executiva do Secretário da Educação, lotada na Secretaria 

Municipal da Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Registre-se. 

Publique-se.  
Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 
maio de 2026.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0116/2026 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE:  

 
Art. 1º Exonerar a Senhora Andréa Barbosa da Silva Santos, inscrita 

no CPF sob o n.º ***.***.624-64, do cargo de Supervisor Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal da Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se. 
Publique-se.  

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 

maio de 2026.  

 
 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0117/2026 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Exonerar a Senhora Monica Lopes Bezerra, inscrita no CPF sob 

o n.º ***.***.394-69, Matrícula n.º 94101293, do cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Programa e Projetos para o Portador de Necessidades 

Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Humano (SEDES). 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 

maio de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0118/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
RESOLVE:  

 

 
Art. 1º Nomear a Senhora Maria da Conceição de Paiva Bispo, inscrita 

no CPF sob o n.º ***.***.314-45, para ocupar o cargo em comissão de 

Assessor de Gabinete da Secretaria Municipal da Receita e Planejamento 
Urbano (SERPU). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 
maio de 2026.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0119/2026 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear a Senhora Andréa Barbosa da Silva Santos, inscrita no 

CPF sob o n.º ***.***.624-64, para ocupar o cargo em comissão de 

Secretária Executiva do Secretário da Educação da Secretaria Municipal 
da Educação (SED). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  
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Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 

maio de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0120/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear a Senhora Monica Lopes Bezerra, inscrita no CPF sob 

o n.º ***.***.394-69, para ocupar o cargo em comissão de Chefe do Setor 

de Registro e Cadastro Patrimonial da Secretaria Municipal da 
Administração (SEAD). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 
maio de 2026.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0121/2026 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Flavia Kemilly da Silva Barros, inscrita no 

CPF sob o n.º ***.***.554-54, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 

do Setor de Programa e Projetos para o Portador de Necessidades 

Especiais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano 
(SEDES). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2026. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 
maio de 2026.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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